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mmrsrÉRro DA nouca.çÃo
rNsTrruro FEDERAL DE rnucaçÃo, ctÊxcrA E TECNoLoGIA DA BAHIA

IFBA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 0412019 QLrE ENTRE SI CELEBRAM O

TNSTITUTo FEDERAL DE EoucaçÃo, ctÊxclA E TECr{oLoGiA DA BAHIA - cAMp{JS

JACoBTNA. E A EMpRESA BUFFET SABOREAR EIRELI., CNPJ n" 27.389.244/0CIü1-

64, PARA CONCESSÃO Or, USO REMUNERADO DO ESPAÇO pÍSrCO DA CAhITINA DO IFBA
cAMpus JAC0BINA, coNFoRME coNcoRnÊNcta púgLIcA N" 0i120rq E pRocESSo N"
23745.000766/2020-3 8 

"

o INSTiruro FEDERAL DE EDUC,qÇÃo, cirNcn E TECNoLoGiA DA BAHIA - IFBA
CAMPUS JACOBiIiA. institr,rição de ensino superior', sob a Íoma de autarquia, detentora de autonomia
administrativa, financeira, patrimonial, didática e disciplinar. vinculada ao Ministério da Educaçáo e

integrante clo Sisterna Nacional de Educação Tecnológica. sediada na Avenida Centenário n" 500 - Baillo
Nazaré, JacobinarBA. CEP-44.700.000, rnscrita no CI.{PJ n.o 10.764.307,/0017-80. doravante

denominada CONTRATANTE. neste ato representado pelo seu Diretor Geral, nomeado atr:ivds da.

Poi'taria n" 24 de 02 de janeiro de 2020. o senhor RiCÀRDO ALCÂI{TARA MESQUITA, RG n"

08.01.79.I8-55, SSP/BA. CPF N" 008.503.475.48, C A EMFRESA BUFFET SABOREAR
EIRELI.. CNPJ n' 27.389.244i0001-64, serliacla na Rua DoutolÂngelo M. C. Br:anilão, 125 -

Bairro Nt[undo Novo - CEP: ri.1.700-000 - Jacobina-Ba. doravante denorninada CONTRATADA. neste

ato representada pela senhora Marizdlia da Siiva Souza. brasitreira, RG no 04.6.30780-29. CPF n"

495.427.535-00. proces-so N" 23745.000122i2AW-14. e em observância ao disposto na Lei n" 8.666,

de 21 de junho de 1993, atualizada. r'esolvem celebrar o plesente Termo Aditivo decorrente rlo
Contrtrto n" 04,'2019. mediante as cláusulas e condições seguintes:

cl,Átlsul,A PRIMEIRA: O prc§erlre conÍÍaro tem por objeto a concessão de uso remunerado do

e,spaço tísico da cantina do ifba Carnpus Jacotrina.

CLÁUSULA SEGUI\íDA: Pemranecem em vigor zrs demais cliiusulas clo contrato celebraclo entre o

INSTITUTO F'EDERÀL DA BAHIÀ CAN{PUS JACOBII{4. e a Empresa BUFFET
SABOREAR EIRELI e eur concordância cüü1 o pÍocesso no 23745.00012?2019-14,
CONCORRÊNCH PÚBLICA n" 01r2019. indepen<lente de transcrição

CLÁUSLILA TERCEIRA: Contanclo a paitir de 20r'03/202t] e enquantü durar a suspensão clas

atividades acadêmicas e administrativas. em virtude clas medidas adotadas para enÍ)'entarnento cia

ernergência de saúde pfiblica decorrente do novo Corontrvílus (COVID-I9). a contratada estri

desobrigada rle efetuar o pagamento da rnensalidade. A cobrança do pagamento da mensalidiide será
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nCIrrnalizada, âssiÍn que úessar€rn os ÍlCItivCIs que levararn a sua suspenção e as atividades voltarsrt ar

fumcionarnento mormal mo Carnpus íacobina"

CLÁU§ULA QUARTA: A §eção Judiciária da Justiça Federal do Estado da Bahia será o fon
competente para dirirnir quaisquer quÊstões oriundas da execução do presente contrato, que não possan

ser soluciomadas adrninistrativaulent€.

CLÁU§ULÀ QUINTA: E, por €starern de acordo cCIrn toda-§ as condições e tÊrmos aqui explicitados
assinarn as partes, o prêsente instruraento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Jacobina, 12 de rnaio de 2CI20.

DIR.ETOR GERAT-

MARIZÉLIA DA SILVA SOUZA

B{TFFET SABOREAR EÍRELI

TESTEMUNHA§:
CFF:

CPF:
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